
PRE ICIP A L DE MIRAl
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 645

REFERENDA OONV1NIOS OELEBRADOS ENTRE A I'REFElTURA

:MUNICIPAL E O MINTER (MINISTbIO DO INTERIOR), ,E'
SEAO (SEORETARIA ESPEOIAL DE AÇlO COMUNIT,,{RIA}.

A oâma.ra Municipal de Miralt por eue representant s aprovou
Prefeito Munioipal. anc1ono a seguint Lei,

u, •

Art. IQ- Ficam aR fel' ndadQs" os Convênios cal brados entre Pretei tura ZIíuni-'

c1pal d Minn, o Min:ter (Min1tério do Interior), para execução de'
projeto de saneamento bico, S ao (Secr ta.r1a "Mspecial de Ação '--
COl'llunit4ri ), par execu.ção de proj toe d Entidades Msistenc1ais • •
Educacionais.

Art.IIQ- R wgam-s di :pos19~is emcontrú:1o e entra sta Lei emvigor na •
data de sua ,Pt1blic8Ção •.

do. portanto, a todas e autoridade e a qu m o conhecimento e •
execação desta,Lei couber que a cumpram a façam cumprir tão inteiramente como
nela se oont •


